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1. TERMO DE REFERÊNCIA 

 

O presente documento apresenta as especificação que servirão de referência para a contratação do 

objeto em questão. 

 

2. DO OBJETO E JUSTIFICATIVA 

 

2.1. O Objeto desta licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

MANUTENÇÃO, GERENCIAMENTO E HOSPEDAGEM DO SITE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL. 

2.2. Para melhor atender às necessidades da entidade e otimizar a gestão contratual, optou-se pela 

divisão do objeto em dois lotes distintos: 

 

Lote 01 – Manutenção e Gerenciamento do Site 

A manutenção e o gerenciamento do site são imprescindíveis para assegurar: 

 Segurança da informação: proteção contra ataques cibernéticos, vulnerabilidades e perda de 

dados. 

 Disponibilidade e estabilidade: garantir que o site esteja acessível de forma contínua e 

confiável. 

 Melhoria da experiência do usuário: navegação ágil, responsiva e intuitiva, com design 

acessível a diferentes públicos. 

 Atualização tecnológica e de conteúdo: manter o portal em conformidade com as inovações 

digitais, bem como realizar inserções, alterações e aprimoramentos sempre que necessário. 

 Atendimento técnico especializado: suporte para resolução de falhas e aperfeiçoamento 

contínuo. 

Os serviços de manutenção e gerenciamento abrangem: 

 Atualizações de software, plugins e sistemas utilizados. 

 Monitoramento de segurança e execução de backups periódicos. 

 Otimização de desempenho e velocidade do site. 

 Suporte técnico especializado para resolução de problemas e atendimento de demandas da 

entidade. 

 

Lote 02 – Hospedagem do Site 

A hospedagem do site é fundamental para garantir sua acessibilidade permanente ao público, com 

infraestrutura robusta que assegure: 

 Disponibilidade contínua (24 horas por dia, 7 dias por semana), assegurando que os cidadãos 

tenham acesso ininterrupto às informações. 
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 Armazenamento adequado de todos os arquivos do site, com recursos de servidor (espaço, 

processamento e conexão estável). 

 Infraestrutura de hardware e software confiável, com monitoramento e manutenção 

preventiva. 

 Gestão de domínio para que o endereço eletrônico direcione corretamente os usuários ao 

conteúdo oficial. 

Além disso, o serviço de hospedagem viabiliza a utilização de e-mails institucionais com o domínio 

oficial, recurso indispensável para: 

 Profissionalização da imagem institucional, transmitindo credibilidade e confiança à 

população. 

 Comunicação eficiente, ao facilitar o contato entre setores internos e externos, promovendo 

agilidade nos processos. 

 Segurança da informação, protegendo dados sensíveis e prevenindo ataques como phishing e 

outros crimes cibernéticos. 

 Organização administrativa, por meio da criação de endereços específicos para cada setor, 

possibilitando gestão estruturada de contatos e informações. 

 O uso de e-mails institucionais, aliado à hospedagem segura, reforça a credibilidade da 

entidade, promove maior eficiência operacional e fortalece os mecanismos de governança e 

transparência pública. 

 

3. DO VALOR 

 

3.1. O valor total para o período de 12 meses, deste processo de Dispensa de licitação é de R$ 

13.224,00 (treze mil duzentos e vinte e quatro reais), compreendendo: R$ 6.360,00 (seis mil, trezentos 

e sessenta reais) para o Lote 01 – Manutenção e Gerenciamento do Site e R$ 6.864,00 (seis mil, 

oitocentos e sessenta e quatro reais) para o Lote 02 – Hospedagem do Site.  

3.2. Nos valores acima indicados estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4. DA CLASSIFICAÇÃO 

 

4.1. O objeto a ser contratado é caracterizado como comum, e não se enquadra como sendo de luxo, 

conforme Art. 11º da Resolução do Legislativo nº 03/2023 de 05/06/2023. 

4.2. O objeto do contrato é um serviço de prestação continuada.  

4.3. O contrato decorrente da presente licitação duração de até um ano, nos termos do Art. 105 da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021, podendo ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência 

máxima decenal nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
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5. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

5.1. A contratação em tela está em conformidade com o interesse público, pois visa garantir que os 

serviços públicos sejam prestados de maneira eficaz e eficiente, garantindo a aplicabilidade da Lei de 

licitações e a operação eficiente dos recursos públicos. 

5.2.  A presente dispensa de licitação foi elaborada nos termos de Lei Federal nº 14.133/21. 

5.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual do exercício de 2025, 

conforme consta das informações básicas desse termo de referência.  

5.4. O presente ato tem como fundamentação Legal o II Art.75, da lei federal 14.133/21: 

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 

(sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove 

centavos) no caso de outros serviços e compras. [valor atualizado pelo 

Decreto 12343] 

 

6. SUPORTE LEGAL 

 

6.1. Foi realizado um estudo dos normativos abaixo, no que diz respeito aos itens a serem contratados. 

Com base nesses normativos, chegou-se à conclusão de que a contratação é viável. 

6.1.1. Lei 14.133/2021: Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

6.1.2. Decreto Federal 11.462 de 31 de março de 2023:  Regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o sistema de registro de preços para a contratação 

de bens e serviços, inclusive obras e serviços de engenharia, no âmbito da Administração Pública 

federal direta, autárquica e fundacional. 

6.1.3. Lei Municipal n° 055/2015: Cria o Programa de Modernização da Administração Tributária, 

institui o tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado à microempresa e à empresa de 

pequeno porte no âmbito do Município, na conformidade das normas gerais previstas no Estatuto 

Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte instituído pela Lei Complementar 

(federal) nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas atualizações e introduz alteração e acrescenta 

dispositivos à Lei Municipal n° 047/2001, que dispõe sobre o Sistema Tributário Municipal. 

6.1.4. Decreto Municipal n° 026/2022: Regulamenta a criação e implementação de política pública 

inclusiva, denominada de “Compra Laranjeiras”, que visa, entre outras ações previstas neste decreto, 

realizar certames destinados exclusivamente às microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas 

na região da Cantuquiriguaçu, com prioridade em até 10% do melhor preço válido, para aquelas 

sediadas no município de Laranjeiras do Sul. 

6.1.5. LC 123/2006: Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; 

altera dispositivos das Leis no 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, da Lei 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/Decreto/D12343.htm#art3
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no 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei Complementar no 63, de 11 de janeiro de 1990; e 

revoga as Leis no 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 1999. 

6.1.6. LC 147/2014: Altera a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, e as Leis nos 

5.889, de 8 de junho de 1973, 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, 9.099, de 26 de setembro de 1995, 

11.598, de 3 de dezembro de 2007, 8.934, de 18 de novembro de 1994, 10.406, de 10 de janeiro de 

2002, e 8.666, de 21 de junho de 1993; e dá outras providências. 

 

7. DOS BENEFÍCIOS ÀS ME/EPP/MEI 

 

7.1. DA EXCLUSIVIDADE DE PARTICIPAÇÃO PARA EMPRESAS SEDIADAS NA 

REGIÃO DA CANTUQUIRIGUAÇU E PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA 

EMPRESAS LOCAIS 

7.1.1. Todos os itens/lotes até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) e cotas reservadas, exceto aqueles 

identificados como de ampla concorrência, são de participação exclusiva para microempresas, 

empresas de pequeno porte e micro empreendedores individuais que estejam sediados na Região da 

Cantuquiriguaçu, nos termos do Art. 41, § 3º da Lei Municipal n° 055/2015, Art. 9º do Decreto 

Municipal n° 026/2022. 

7.1.2. De acordo com o Art. 4º do Estatuto social da Associação dos Municípios 

CANTUQUIRIGUAÇU: 

Constitui-se a CANTUQUIRIGUAÇU pelas pessoas jurídicas de 

direito público interno, Municípios de: Campo Bonito, Candói, 

Cantagalo, Catanduvas, Diamante do Sul, Espigão Alto do Iguaçu, Foz 

do Jordão, Guaraniaçu, Goioxim, Ibema, Laranjeiras do Sul, 

Marquinho, Nova Laranjeiras, Palmital, Pinhão, Porto Barreiro, 

Quedas do Iguaçu, Reserva do Iguaçu, Rio Bonito do Iguaçu, Três 

Barras do Paraná e Virmond. 

7.1.3. Dentre as empresas participantes nos itens até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) e cotas 

reservadas, terão prioridade de contratação até o limite de 10% (dez) por cento do melhor preço 

válido as empresas sediadas no município de Laranjeiras do Sul, nos termos do Art. 48, § 3º da LC 

123/2006, Art. 8 do Decreto Municipal n° 026/2022. 

7.1.4. Justificativa para exclusividade regional e prioridade local encontra respaldo na LC 147/2014: 

Art. 48, § 3º Os benefícios referidos no caput deste artigo poderão, 

justificadamente, estabelecer a prioridade de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço 

válido. 

7.1.5. O Tribunal de Contas do Estado do Paraná, através do Prejulgado n° 27, tratou do assunto da 

restrição da licitação a determinado local: 

É possível, mediante expressa previsão em lei local ou no instrumento 

convocatório, realizar licitações exclusiva à microempresas e 
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empresas de pequeno porte, sediadas em determinado local ou região, 

em virtude da peculiaridade do objeto a ser licitado ou para 

implementação dos objetivos propostos no art. 47, Lei Complementar 

n.º 123/2006, desde que, devidamente justificado; 

7.1.5.1. Da análise do Prejulgado acima, conclui-se que é possível a restrição territorial na licitação, 

desde que previsto em lei local ou no edital. Para isto, o município de Laranjeiras do Sul possui a Lei 

Municipal n° 055/2015 que em seu Art. 41, § 3º traz: 

Os processos licitatórios exclusivos poderão ser destinados unicamente 

às microempresas e às empresas de pequeno porte locais, quando 

existentes em número igual ou superior a 03 (três), devendo, em caso 

contrário, serem ampliados às microempresas e às empresas de 

pequeno porte regionais. 

7.1.5.2. Ainda, o Decreto Municipal n° 026/2022, regulamentou a prioridade de contratação para 

empresas locais, e exclusividade de participação para empresas sediadas na região da 

Cantuquiriguaçu: 

Art. 8⁰ - Será aplicada prioridade de contratação para microempresas 

e empresas de pequeno porte locais, até o limite de 10% do melhor 

preço válido:  

I – Nos itens de contração de até R$ 80.000,00 com exclusividade para 

microempresas e empresas de pequeno porte;  

II – Nas cotas de até 25% reservadas para microempresas e empresas 

de pequeno porte;  

III – Na parcela cuja subcontratação de microempresas e empresas de 

pequeno porte seja obrigatória. 

 

[...] 

 

§ 3⁰ - Para cumprimento do caput, a Secretaria Requisitante deverá, 

quando da elaboração do Termo de Referência, comprovar a existência 

de no mínimo 03 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 

micro empreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno 

porte aptos a fornecer o objeto e sediadas em Laranjeiras do Sul, 

apresentando as justificativas técnicas que viabilizam a prioridade de 

contratação.  

Art. 9⁰ - A participação será restrita a microempresas e empresas de 

pequeno porte localizadas nos municípios que compõe a região da 

Cantuquiriguaçu, nas contratações previstas nos incisos I a III do 

artigo anterior, desde que:  
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I – Existam no mínimo três microempresas ou empresas de pequeno 

porte, estabelecidas na região da Cantuquiriguaçu, que desempenhem 

atividade compatível com o objeto da aquisição;  

II – A restrição prevista no caput não resultar em preço superior ao 

valor estabelecido como referência.  

§ 1⁰ - Para cumprimento do caput, a Secretaria Requisitante deverá, 

quando da elaboração do Termo de Referência, comprovar a existência 

de no mínimo 03 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 

micro empreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno 

porte aptos a fornecer o objeto e sediadas na a região da 

Cantuquiriguaçu, apresentando as justificativas técnicas que 

viabilizam a restrição geográfica de contratação. 

7.5.1.3. Pela análise dos dispositivos acima, verifica-se que em relação ao Prejulgado 27 do TCE-PR 

cumpriu-se a exigência de previsão legal. Outrossim, a prioridade de contratação para empresas 

locais, e a exclusividade para empresas da Cantuquiriguaçu visam o desenvolvimento local e regional 

e a ampliação das da eficiência das políticas públicas. Com efeito verifica-se a preocupação desta 

municipalidade com o desenvolvimento local e regional através do Decreto 026/2022 o qual em seu 

anexo I traz os estudos realizados no município e região visando instruir as futuras contratações. 

7.5.2. Com efeito para cumprimento do Art. 49, II da Lc 123/2006, Art. 8, § 3° e Art. 9º, § 1º do 

Decreto Municipal n° 026/2022, verificou-se a existência de no mínimo 03 (três) fornecedores 

competitivos na região da Cantuquiriguaçu, o que pode ser observado no Mapa de Preços da 

Licitação. 

 

8. DA DOCUMENTAÇÃO A SER EXIGIDA DAS LICITANTES 

 

8.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA (QAUNDO COUBER): 

8.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

8.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

8.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores. 

8.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência. 

8.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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8.1.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

8.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

8.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ/MF. 

8.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.2.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

8.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante. 

8.2.5. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 

deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante. 

8.2.7. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

8.2.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

8.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA E TÉCNICA 

8.3.1. Fica dispensada a comprovação de exigências de qualificação econômica financeira e técnica, 

conforme o disposto no art. 37, XXI, da Constituição Federal, por entender que o objeto não é 

complexo e não demanda de tais exigências para sua correta execução, assim como orienta a AGU 

(Advocacia Geral da União) em suas minutas padronizadas: 

A Administração deve examinar, diante do caso concreto, se o objeto 

da contratação demanda a exigência de todos os requisitos de 

habilitação apresentados neste modelo, levando-se em consideração o 

vulto e/ou a complexidade e a essencialidade do objeto, bem como os 

riscos decorrentes de sua paralisação em função da eventual 

incapacidade econômica da contratada em suportar os deveres 

contratuais, excluindo-se o que entender excessivo. Nesse sentido, a 

exigência pode restringir-se a alguns itens, como, por exemplo, 

somente aos itens não exclusivos a microempresa e empresas de 

pequeno porte, ou mesmo não ser exigida para nenhum deles, caso em 
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que deve ser suprimida do edital. a exigência de qualificação técnica e 

econômica nas circunstâncias previstas no art. 70, III da Lei n.º 14.133, 

de 2021, deve ser excepcional e justificada, à luz do art. 37, XXI, da 

Constituição Federal. [Orientação – AGU - Advocacia Geral da União] 

8.4. Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações, conforme disposto no modelo constante do 

Anexo III, deste termo de referência, de que: 

a) Não se encontra com o Direito de Licitar suspenso perante o Município de Laranjeiras do Sul, bem 

como não encontra-se declarado inidôneo por órgão ou entidade em qualquer das esferas do Governo; 

b) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo 

licitatório ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

c) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, 

XXXIII, da Constituição; 

d) Os proprietários, sócios e/ou dirigentes da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco 

consanguíneo ou por afinidade até o terceiro grau, com servidores efetivos investidos de cargos de 

direção, chefia e assessoramento, ou exerçam função gratificada e ainda que façam parte do 

departamento de compras, licitações e  contratos, seja pregoeiro e ou membro da equipe de apoio  

legislativo de Laranjeiras do Sul ou que exerçam função de fiscalização e gestão de contratos oriundo 

do presente processo licitatório, agentes políticos, prefeito, vice-prefeito e ocupantes de cargos em 

comissão da prefeitura municipal de Laranjeiras do Sul, responsabilizando-se civil, administrativa e 

criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. 

e) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

f) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

g) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório;  

h) Declara de que se compromete em adotar boas práticas de otimização de recursos, redução de 

desperdícios e menor poluição, adotando medidas para evitar o desperdício e destinação correta dos 

resíduos para a preservação do meio ambiente. 

 

9. DA EXECUÇÃO 

 

9.1. O prazo para início da execução do objeto desta licitação é de 05 (cinco) dias uteis, a partir da 

Ordem de Serviços. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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9.2. É de inteira responsabilidade da empresa contratada o cumprimento das etapas e percentuais 

previstos no cronograma apresentado pela Contratada, respeitando o período total de execução 

estipulado no Termo de Referência. Em caso de descumprimento a mesma fica sujeita as sanções 

previstas em contrato. 

 

10. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

 

10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no presente termo e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto; 

10.2. Manter, durante toda a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

10.3. Apresentar cópias das alterações do ato constitutivo, sempre que houver; 

10.4. Não terceirizar a execução do serviço sem a anuência expressa do CONTRATANTE; 

1.5. Executar fielmente o Contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas legais 

aplicáveis, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 

10.6. Arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do contrato, nos termos do 

código civil e do código de defesa e proteção do consumidor; 

10.7. Responsabilizar-se pelo adimplemento em dia de todas as despesas com salários, encargos 

sociais, trabalhistas e previdenciários, impostos, indenizações e demais despesas com pessoal 

decorrente da execução do contrato, isentando o CONTRATANTE de qualquer vínculo empregatício; 

10.8. Responsabilizar-se pelo transporte, hospedagem, alimentação, deslocamentos e demais 

despesas com seus funcionários e prepostos na consecução e entrega do objeto; 

10.9. Fornecer e obrigar que seus funcionários utilizem uniformes e todos os equipamentos de 

proteção individual e coletiva nos termos da legislação; 

10.10. Observar e fazer cumprir todas as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho, 

conforme legislação vigente, responsabilizando-se por todos os acidentes de trabalho e doenças 

ocupacionais das pessoas empregadas direta ou indiretamente para a execução do contrato; 

10.11. Manter o CONTRATANTE integralmente indene de qualquer responsabilidade, custo, 

despesa ou ônus, inclusive procedimentos judiciais, administrativos, notificações e danos à imagem, 

decorrentes de qualquer violação ou infração a quaisquer deveres que venha a ser alegada em função 

da execução desta Ata de Registro de Preço;  

10.12. Cumprir a legislação trabalhista, respondendo por quaisquer violações aos dispositivos; 

10.13. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que 

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas, em especial, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

10.14. Arcar com a reparação dos danos causados ao CONTRATANTE ou à terceiros, por culpa/dolo 

de seus funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio.  

10.15. Arcar com os eventuais danos decorrentes de acidentes de trabalho, inclusive extrapatrimonial.  
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10.17. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, produto(s) que não atenda(m) as especificações 

mínimas contidas neste Termo de Referência. 

10.18. Organizar-se técnica e administrativamente de modo a cumprir com eficiência as obrigações 

assumidas. 

10.19. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

11. OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 

 

11.1. São obrigações do CONTRATANTE:  

11.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo 

com o edital e proposta. 

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do bem ou serviço recebido 

provisoriamente com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo  

11.1.3. Comunicar o CONTRATADO, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do CONTRATADO. 

11.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente a parcela do serviço 

executado. 

11.1.6. Descontar do CONTRATADO de maneira proporcional referente ao período que 

eventualmente não ocorrer a efetiva prestação do serviço, especialmente no início ou término do 

contrato, quando poderá não ser executado totalmente naquele mês. 

11.2. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto desta licitação, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de seus atos, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

 

12. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO E PAGAMENTO 

 

12.1. A empresa vencedora ficará obrigada a trocar a suas expensas, serviço (s) que vier a ser 

recusado, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. O recebimento e aceitação 

serão realizados em conformidade com a empresa contratada para realização de projetos e fiscalização 

da obra. 

12.2. Independentemente da aceitação o adjudicatório garantirá a qualidade de cada item, obrigando-

se a repor aquele que apresentar defeito. Por divergências não adequadas serão aplicadas as sanções 

previstas no edital e legislação vigente. 

12.3. Fornecer todos os dados necessários à fiscalização e controle do cumprimento do objeto 

contratado, sempre que solicitado pela Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul. 

12.4. Entregar os produtos somente depois de autorizados pelo Departamento de Compras. 
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12.5. A Câmara municipal de Laranjeiras do Sul reserva-se no direito de rejeitar quaisquer serviços 

que não atenda as exigências, cabendo à empresa a reposição, sendo que a rejeição não poderá ser 

alegada como justificativa para atraso, e também isenta a Câmara municipal de Laranjeiras do Sul de 

responsabilidade quanto ao cumprimento dos termos de garantia de serviços. 

12.6. O pagamento será efetuado, conforme cronograma físico-financeiro, mediante apresentação da 

nota fiscal, da respectiva medição e do relatório fotográfico digital referente às etapas. O pagamento 

será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal, devidamente atestada pela unidade 

competente.  

12.6.1. No caso de o término do pagamento ocorrer em dia sem expediente na Câmara municipal de 

Laranjeiras do Sul, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente. O pagamento será 

efetuado juntamente com a Nota Fiscal, devidamente acompanhada da Certidão Negativa do INSS, 

do Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS e da CNDT. Caso as certidões estejam, com sua 

validade vencida, o contrato poderá ser rescindido conforme Art. 137, da Lei 14.133/2021. 

12.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 

a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-

á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

13.1. O licitante ou contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

13.1.1. dar causa à inexecução parcial do objeto; 

13.1.2. dar causa à inexecução parcial do objeto que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3. dar causa à inexecução total do objeto; 

13.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

13.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

13.1.6. não celebrar o termo de concessão ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

13.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

13.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

13.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

13.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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13.2.1. advertência; 

13.2.2. multa; 

13.2.3. impedimento de licitar e contratar; 

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.4. A sanção prevista no item 13.2.1. será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

prevista no item 16.1.1., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

13.5. A sanção prevista no item 13.2.2., calculada na forma do edital ou do contrato, será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas do item 13.1.1. ao 13.1.12, e será 

aplicada nos seguintes valores: 

13.5.1. 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 60 (sessenta) dias; 

13.5.2. Multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

13.5.3. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida. 

13.6. A sanção prevista no item 13.2.3. será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos 13.1.2. ao 13.1.7., quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito do município de Laranjeiras do Sul 

pelo prazo de 3 (três) anos. 

13.7. A sanção prevista no inciso 13.2.4. será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos 13.1.8 ao 13.1.12., bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 

13.1.2. ao 13.1.7. que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 

13.6., e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo de 03 (três) anos. 

13.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 

do Código Civil. 

13.9. O processamento do processo administrativo não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 

14. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
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14.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

14.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

14.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

14.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

14.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

Fiscalização 

14.6. A execução do contrato deverá ser fiscalizada pelo senhor Gilmar Zoche, Matrícula nº 69-1. 

14.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração.  

14.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

14.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

14.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

14.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

14.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

14.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
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14.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato 

14.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração. 

14.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

14.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

14.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações.  

14.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso.  

14.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração.  

14.21. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão nos termos do contrato. 

14.22. O gestor do contrato será o Sr. Marcos Kapassi, Matrícula 68-1 

 

15. PRAZO DE VIGÊNCIA E DO REAJUSTE 

 

15.1. O prazo de vigência do contrato será de 01 (um) ano, contados da assinatura do contrato, 

podendo ser prorrogado por igual período sucessivamente, conforme Art. 106 da Lei Federal 

14.133/2021. 

15.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante, do Índice Geral de Preços do Mercado (IGP-M), exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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16. GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 

16.1. Não será exigida. 

 

17. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

17.1.  Conforme informado pelo setor contábil os recursos que asseguram o pagamento do objeto 

deste Termo de Referência, estão na seguinte dotação orçamentária: 

 

Órgão: 01 Legislativo Municipal                         Unidade: 001 Câmara Municipal 

Função: 01 Legislativa                    Subfunção: 03 Ação Legislativa 

Programa: 0001 Atividades do Legislativo Municipal 

Ação: Ação 2001  

Conta: 0130 

Despesa orçamentária: 3.3.90.40.08.00 – Manutenção do Software 

Dotação orçamentária: 3.3.90.40.97.00 – Despesas de Teleprocessamento 

Fonte: 001 Recursos do Tesouro (descentralizado) 

Exercício: corrente 

Saldo da Dotação: R$ 25.873,00 (vinte cinco mil oitocentos e setenta e três reais) 

 

18. DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

18.1. Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no presente Termo de 

Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária a responsabilidade. 

 

Laranjeiras do Sul-PR, 09 de Outubro de 2025. 

 

 

Antonio Eraldo Nogueira Junior 

Diretor Geral/ Setor de Compras 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº xx/2025 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II § 3 da Lei 14.133/2021 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO, 

GERENCIAMENTO E HOSPEDAGEM DO SITE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

LARANJEIRAS DO SUL. 

 

1 IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 

Nome da empresa:  

CNPJ:  Inscrição 

Estadual: 

 

Endereço:  

Fones:  Fax:  

Representante Legal:  Cargo:  

Carteira de identidade  CPF:  

E-mail:  

Nome do banco, agência e número da conta 

bancária: 

 

 

2 ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO LICITADO 

 

Lote 01 Qtd Un  Descrição V. Unitário R$ 

01 12 Mês Lote 01 – Manutenção e Gerenciamento do Site 

 A manutenção e o gerenciamento do site são 

imprescindíveis para assegurar: 

 Segurança da informação: proteção contra ataques 

cibernéticos, vulnerabilidades e perda de dados. 

 Disponibilidade e estabilidade: garantir que o site 

esteja acessível de forma contínua e confiável. 

 Melhoria da experiência do usuário: navegação 

ágil, responsiva e intuitiva, com design acessível a 

diferentes públicos. 

 Atualização tecnológica e de conteúdo: manter o 

portal em conformidade com as inovações digitais, 

bem como realizar inserções, alterações e 
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aprimoramentos sempre que necessário. 

 Atendimento técnico especializado: suporte para 

resolução de falhas e aperfeiçoamento contínuo. 

 Os serviços de manutenção e gerenciamento 

abrangem: 

 Atualizações de software, plugins e sistemas 

utilizados. 

 Monitoramento de segurança e execução de 

backups periódicos. 

 Otimização de desempenho e velocidade do site. 

 Suporte técnico especializado para resolução de 

problemas e atendimento de demandas da 

entidade. 

Lote 02 12 Mês Lote 02 – Hospedagem do Site 

 A hospedagem do site é fundamental para garantir 

sua acessibilidade permanente ao público, com 

infraestrutura robusta que assegure: 

 Disponibilidade contínua (24 horas por dia, 7 dias 

por semana), assegurando que os cidadãos tenham 

acesso ininterrupto às informações. 

 Armazenamento adequado de todos os arquivos do 

site, com recursos de servidor (espaço, 

processamento e conexão estável). 

 Infraestrutura de hardware e software confiável, 

com monitoramento e manutenção preventiva. 

 Gestão de domínio para que o endereço eletrônico 

direcione corretamente os usuários ao conteúdo 

oficial. 

 Além disso, o serviço de hospedagem viabiliza a 

utilização de e-mails institucionais com o domínio 

oficial, recurso indispensável para: 

 Profissionalização da imagem institucional, 

transmitindo credibilidade e confiança à 

população. 

 Comunicação eficiente, ao facilitar o contato entre 

setores internos e externos, promovendo agilidade 

nos processos. 

 Segurança da informação, protegendo dados 

sensíveis e prevenindo ataques como phishing e 
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outros crimes cibernéticos. 

 Organização administrativa, por meio da criação 

de endereços específicos para cada setor, 

possibilitando gestão estruturada de contatos e 

informações. 

 O uso de e-mails institucionais, aliado à 

hospedagem segura, reforça a credibilidade da 

entidade, promove maior eficiência operacional e 

fortalece os mecanismos de governança e 

transparência pública. 

Valor Total Geral R$: 

 

3 VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS 

3.1 A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura deste edital. 

 

4 LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

4.1 De acordo com o especificado no Termo de Referência. 

 

DECLARAMOS, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, 

que a licitada concorda e se submete a todos os termos, normas e especificações pertinentes ao 

Edital, bem como, às leis, decretos, portarias e resoluções cujas normas incidam sobre a presente 

licitação. 

 

DECLARAMOS ainda, que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou 

abatimentos, impostos, taxas e encargos sócias, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 

comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam 

sobre a execução do objeto. 

 

(LOCAL, DATA) 

 

NOME E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 

 

Obs.: A presente declaração deverá ser apresentada preferencialmente em papel timbrado da licitada. 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

A Empresa .................... (Razão Social da Empresa) ......................, inscrita no CNPJ sob  

n°......................................., com sede administrativa na, neste ato legalmente representada 

pelo (a) Sr. (a), portador (a) da carteira de identidade nº ............................................... e do 

CPF nº   ..............................,   residente   e   domiciliado   (a)   na   cidade de , 

no  uso de suas atribuições legais vem, DECLARAR, para os devidos fins de direito junto ao 

Processo  de DISPENSA n° xx/2025, referente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO, GERENCIAMENTO E HOSPEDAGEM DO 

SITE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, que: 

 

a) Não se encontra com o Direito de Licitar suspenso perante o Município de Laranjeiras do 

Sul, bem como não encontra-se declarado inidôneo por órgão ou entidade em qualquer das 

esferas do Governo; 

b) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo 

licitatório ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

c) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7º, XXXIII, da Constituição; 

d) Os proprietários, sócios e/ou dirigentes da referida empresa NÃO possuem grau de 

parentesco consanguíneo ou por afinidade até o terceiro grau, com servidores efetivos 

investidos de cargos de direção, chefia e assessoramento, ou exerçam função gratificada e ainda 

que façam parte do departamento de compras, licitações e  contratos, seja pregoeiro e ou 

membro da equipe de apoio  legislaltivo de Laranjeiras do Sul ou que exerçam função de 

fiscalização e gestão de contratos oriundo do presente processo licitatório, agentes políticos, 

prefeito, vice-prefeito e ocupantes de cargos em comissão da prefeitura municipal de 

Laranjeiras do Sul, responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade 

das informações contidas nesta Declaração. 

e) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

f) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.     

g) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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h) Declara de que se compromete em adotar boas práticas de otimização de recursos, redução 

de desperdícios e menor poluição, adotando medidas para evitar o desperdício e destinação 

correta dos resíduos para a preservação do meio ambiente. 

 

Por ser verdade, firmo a presente para que surta seus jurídicos e legais efeitos. (LOCAL, 

DATA) 

 

 

NOME E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 

 

Obs.: A presente declaração deverá ser apresentada preferencialmente em papel timbrado da 

licitada. 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATANTE – CÂMARA MUNICIPAL  DE LARANJEIRAS DO SUL, Estado do 

Paraná, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF n° 78.119.336/0001-65, com 

sede na Sete de Setembro nº01 Praça Rui Barbosa, Centro Laranjeiras do Sul-PR cep:85.301-

070, neste ato representado legalmente pelo presidente do Legislativo Sr. JOVANILDO 

VIOLA, brasileiro, servidor público, CPF nº940.892.569-68, residente domiciliado na Avenida 

Álvaro Natel de Camargo, nº1626, Centro, Laranjeiras do Sul-PR,cep:85.301-100, doravante 

denominado CONTRATANTE. 

 

CONTRATADA: XX, pessoa jurídica de direito provado, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº XX, 

localizada na XX, CIDADE, CEP: XX, neste ato representada por XX, inscrito no CPF sob o 

nº XX. 

 

Os CONTRATANTES acima qualificados celebram o presente contrato, conforme Relatório 

da Dispensa, decorrente do Aviso de Dispensa de Licitação nº xx/2025, que fica fazendo parte 

integrante deste instrumento, realizado nos termos da Lei Federal nº 14.133/21 e da Lei Estadual 

nº 17.928/2012, com suas alterações e legislação correlata, sujeitando-se às normas dos 

supramencionados diplomas legais, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1  O objeto do presente instrumento é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 

MANUTENÇÃO, GERENCIAMENTO E HOSPEDAGEM DO SITE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no termo de referência, e no disposto abaixo: 

xx 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 meses, contados da data de assinatura, 

podendo ser prorrogado, na forma do artigo 106 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. A gestão e fiscalização do contrato competirá ao Fiscal de Contratos do Poder 

Legislativo de Laranjeiras do Sul, que foi nomeado através da Portaria nº13/2024 e previsto no 

termo de referência. 

3.2. À fiscalização caberá ainda: 

a) Fazer acompanhamento do serviço; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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b) Anotar todas as queixas para serem examinadas; 

c) Aplicar as penalidades de sua competência, e propor as que competirem à 

Administração; 

3.3. Exigir o cumprimento de cláusulas contratuais. 

3.4. À fiscalização competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução, 

dando ciência de tudo à CONTRATADA (art. 117 da Lei nº 14.133/2021, com suas alterações). 

3.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, até mesmo perante terceiro, por qualquer irregularidade, inclusive 

resultante de imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 

e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus 

agentes e prepostos (art. 120 da Lei nº 14.133/2021, com suas alterações). 

3.6. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto da contratação deverão ser 

prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA E DO PRAZO DE ENTREGA 

4.1. A prestação dos serviços será por demanda, conforme a necessidade do Contratante, 

através de solicitação formal encaminhada pelo Gestor/Fiscal do contrato à Contratada. 

4.2. Os serviços deverão ter início e serem prestados, sem custo adicional ou qualquer 

outro encargo, em até 05 (cinco) dias do primeiro dia útil subsequente ao recebimento da 

assinatura do contrato, devendo ser prestados conforme descrito no termo de referência. 

4.3. Caso não seja possível a prestação do serviço na data assinalada, a empresa deverá 

comunicar, por escrito, as razões respectivas para que qualquer pleito de prorrogação de prazo 

seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito ou força maior. 

4.4. Os serviços deverão ser prestados dentro dos padrões especificados, sob pena de 

não pagamento. 

4.5. Caso os serviços não correspondam à quantidade solicitada e/ou à qualidade 

exigida, será recusado e deverá ser refeito dentro do prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 

a contar da data da notificação encaminhada pelo Gestor/Fiscal. 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor total da contratação é de R$ XXXXX. 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
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agência e conta corrente indicados pela Contratada. 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de 

correção monetária. 

 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida da realização definitiva do serviço 

da contratação, conforme disposto neste instrumento. 

5.4.2. Quando houver glosa parcial do serviço, o contratante deverá comunicar a empresa 

para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) O prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) O período respectivo de execução do contrato; 

e) O valor a pagar; e 

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante. 

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

5.4.6. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

a critério do contratante. 

5.4.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
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quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.      

5.4.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

5.4.9. Havendo a efetiva execução do serviço, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 

sua situação. 

5.4.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

5.4.11. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 

6.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 

aplicação, pelo contratante, do Índice Geral de Preços do Mercado (IGP-M), exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.2. Exigir da Contratada o fiel cumprimento das obrigações decorrentes deste contrato; 

7.1.3. Requisitar a execução dos serviços, na forma prevista no Termo de Referência; 

7.1.4. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto entregue, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

7.1.5. Informar à CONTRATADA, por escrito, quaisquer irregularidades ou falhas 

encontradas durante a prestação do serviço/fornecimento contratado, fixando prazos para as 

devidas correções, sob pena de sofrer sanções pertinentes, constantes na cláusula de penalidades 

do contrato. 

7.1.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pela Contratada; 

7.1.7. Fornecer à Contratada todas as informações solicitadas e necessárias para o bom 

desenvolvimento do fornecimento; 

7.1.8. Proporcionar as condições, a seu cargo, para que a empresa cumpra as obrigações 
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pactuadas; 

7.1.9. Permitir o acesso dos empregados da Contratada às instalações do legislativo, 

sempre que se fizer necessário, independentemente de permissão prévia, desde que estejam 

credenciados pela mesma e exclusivamente para execução dos serviços; 

7.1.10. Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente à entrega do objeto no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente contrato; 

7.1.11. Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e neste contrato; 

7.1.12. Cientificar o setor jurídico responsável pela adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pela Contratada; 

7.1.13. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.2.  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Cumprir fielmente os compromissos avençados, de forma que o fornecimento seja 

realizado com esmero e perfeição. 

8.2. Prestar os serviços contratados independente de qualquer contratempo. 

8.3. Responsabilizar-se pela autenticidade dos produtos. 

8.4. Aceitar integralmente todos os métodos e processos de inspeção, verificação e 

controle a serem adotados pelo Contratante. 

8.5. Manter-se, durante todo o período de vigência do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações ora assumidas, assim como com todas as condições de habilitação e qualificações 

exigidas no Termo de Referência. 

8.6. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do Contratante, 

cumprindo todas as orientações e esclarecimentos solicitados, propiciando meios e facilidades 

necessárias à fiscalização dos serviços e atendendo às reclamações formuladas. 

8.7. Assumir a responsabilidade por toda e qualquer despesa com pagamento de seu 

pessoal, inclusive com traslados, alimentação, acomodação e, também, por todos os danos e 

perdas causados a terceiros, diretamente resultantes de ação ou omissão de seus empregados ou 

prepostos, responsabilizando-se pela imediata indenização de danos por eles eventualmente 

causados. 

8.8. Disponibilizar ao Contratante um serviço de atendimento personalizado e imediato, 

com a disponibilização de números de telefones fixos e móveis, endereço de e-mail e outras 

facilidades para abertura de chamados durante os dias úteis semanais, entre 8h e 17h. 

8.9. Comunicar ao Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 
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prestar os esclarecimentos que este julgar necessários. 

8.10. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições e especificações, conforme prazo 

e local previamente acordados. 

8.11. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

8.12. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Contratante, atendendo 

prontamente a todas as reclamações e, se for o caso, providenciar a imediata correção das 

deficiências apontadas pela Fiscalização, seja quanto ao fornecimento dos serviços; 

8.13. Manter absoluto sigilo quanto às informações pertinentes ao serviço e/ou objeto que 

deverá ser entregue, vedada sua divulgação sem permissão do Contratante. 

8.14. A Contratante deverá fiscalizar regularmente os seus empregados designados para 

a prestação do serviço, com o fim de constatar no local a efetiva execução do serviço e verificar 

as condições em que está sendo prestado. 

8.15. Substituir, imediatamente, os empregados em serviço, mediante solicitação do 

Contratante. 

8.16. Caberão à Contratada todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidente de trabalho, quando em ocorrências da espécie forem vítimas 

os seus empregados no desempenho de sua função, ou em contato com eles nas dependências 

da Contratante. 

8.17. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que 

praticada por seus empregados quando da execução dos serviços objeto deste contrato. 

8.18. Serão de exclusiva responsabilidade da Contratada as despesas decorrentes do 

transporte para prestação dos serviços, seja, taxas, impostos, mão de obra, todo e qualquer 

encargo correlato ao fornecimento. 

8.19. Aceitar a fiscalização e o acompanhamento da entrega pelo Gestor/Fiscal do 

contrato, bem como fornecer todas as informações e elementos necessários à fiscalização do 

fornecimento. 

8.20. A fiscalização da execução do objeto contratual por parte do Contratante não exclui 

nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros por qualquer 

irregularidade, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e,na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes e preposto, de 

conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133 de 2021. 

8.21. A Contratada assumirá a responsabilidade e o ônus pelo recolhimento de todos os 

impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que 

incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento do objeto do contrato e apresentar os 

respectivos comprovantes, quando solicitados pelo Contratante, exceto com relação aos tributos 

e contribuições que serão recolhidos pelo Contratante no ato do pagamento. 

 



 

27 
 

CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

10.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

10.2.2 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

10.2.3 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

10.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 

nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.3. Multa: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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10.3.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

10.3.2 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o máximo de 5% (cinco por cento), pela inobservância do prazo fixado 

para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

10.3.3 O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.3.4 Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

10.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156,§9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

10.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

10.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 

de 2021): 

10.10.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.10.2 As peculiaridades do caso concreto; 

10.10.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.10.4 Os danos que dela provierem para o Contratante; 

10.10.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

10.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
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conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159). 

10.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 

do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1.  O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmentecumpridos; 

11.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.6.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes dos serviços relativas ao presente exercício correrão à conta 

do crédito orçamentário na Classificação orçamentária: 

Órgão: 01 Legislativo Municipal                         Unidade: 001 Câmara Municipal 

Função: 01 Legislativa                    Subfunção: 03 Ação Legislativa 
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Programa: 0001 Atividades do Legislativo Municipal 

Ação: Ação 2001  

Conta: 0130 

Despesa orçamentária: 3.3.90.40.08.00 – Manutenção do Software 

Dotação orçamentária: 3.3.90.40.97.00 – Despesas de Teleprocessamento 

Fonte: 001 Recursos do Tesouro (descentralizado) 

Exercício: corrente 

Saldo da Dotação: R$ 25.873,00 (vinte cinco mil oitocentos e setenta e três reais) 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS 

14.1. A CONTRATANTE e CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos 

fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da 

pessoa natural, quando do tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo 

que: 

a) O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas 

hipóteses dos artigos 7º e/ou 11 da Lei Federal nº 13.709/2018às quais se submeterão os serviços, 

e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular; 

b) O tratamento seja limitado às atividades necessárias ao alcance das finalidades de execução 

do contrato e dos serviços contratados ou, quando for o caso, ao cumprimento de obrigação 

legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição 

da Autoridade Nacional de Proteção de Dados – ANPD; 

c) Em caso de necessidade de tratamento de dados pessoais indispensáveis à própria prestação 

de serviço, este será realizado mediante prévia aprovação. Os dados tratados só poderão ser 

utilizados na execução dos serviços especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão 

ser compartilhados ou utilizados para outros fins; 
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d) Em caso de necessidade de utilização de sistemas para acesso à dados pessoais, tais sistemas 

seguem um conjunto de premissas, políticas, especificações técnicas, devendo estar alinhados 

com a legislação vigente e as melhores práticas de mercado; 

e) As medidas técnicas e administrativas de segurança aplicadas são adequadas para proteger 

os dados pessoais contra a destruição acidental ou ilícita, a perda acidental, a alteração, a 

divulgação ou o acesso não autorizado, nomeadamente quando o tratamento ilícito e que estas 

medidas asseguram um nível de segurança adequado em relação aos riscos que o tratamento 

representa e à natureza dos dados a proteger; 

f) Os dados pessoais obtidos em razão desse contrato devem ser armazenados em banco de 

dados seguro, com garantia de registro das transações realizadas e com transparente 

identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir, inclusive, a 

rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, 

vedado o compartilhamento desses dados com terceiros; 

g) Na execução deste contrato, a CONTRATADA zelará pelo cumprimento das medidas de 

segurança para o tratamento de dados pessoais e oferecerá garantias suficientes em relação às 

medidas de segurança técnicas e organizativas, e as especificará formalmente, não 

compartilhando com terceiros, dados pessoais que lhe sejam remetidos; 

h) Os dados pessoais obtidos em razão desse contrato serão tratados apenas em nome da 

Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul, e em conformidade com as suas instruções, as 

cláusulas do contrato e as legislações específicas. 

14.2. A CONTRATADA cooperará com Poder Legislativo de Laranjeiras do Sul/PR no 

cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei 

Federal nº 13.709/2018 e nas leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no 

atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e órgão de 

controle administrativo. 

14.3. A CONTRATADA deverá informar imediatamente ao Encarregado de Dados da 

Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul/PR, ou por meio telefone 42-3635 6861, quando 

receber requisição de titular de dados pessoais, a quem caberá responder a solicitação do 

requisitante, uma vez que na condição de OPERADOR a CONTRATADA deve-se abster de 

responder qualquer solicitação, exceto nas instruções documentadas conforme exigido pela Lei 

Federal nº 13.709/2018 e Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor. 

14.4. A CONTRATADA manterá contato formal com o Setor de Compras do Legislativo 

de Laranjeiras do Sul, através do telefone 42 3635 6861. 

14.5. Encerrada a vigência do contrato, ou não havendo mais necessidade de utilização 

dos dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento 

e, em no máximo 30 (trinta dias), eliminará completamente os dados pessoais e todas as cópias 

porventura existentes (seja em formato digital ou físico), utilizando-se de técnicas de 

eliminação segura de dados, salvo quando exista obrigação legal para sua manutenção, ou para 

cumprimento de alguma outra hipótese prevista na Lei Federal nº 13.709/2018. 
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14.6. Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido neste 

contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI, da Lei Federal nº 

13.709/2018. 

14.7. As partes declaram conhecimento da Lei Federal nº 13.709/2018 e comprometem-

se em preservar confidenciais as informações e proteger os dados pessoais e sensíveis 

disponíveis nas ferramentas utilizadas e armazenadas nos sistemas no âmbito da Câmara 

Municipal de Laranjeiras do Sul/PR. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Laranjeiras do Sul/PR para solucionar quaisquer 

dúvidas decorrentes da execução ou interpretação deste contrato, com renúncia expressa a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

E, por estarem inteiramente de acordo com as condições aqui estipuladas, firmam as partes o 

presente instrumento. 

 

Laranjeiras do Sul/PR, XX de XX de 2025. 

 

 

 

JOVANILDO VIOLA 

CONTRATANTE 

 

 

 

CONTRATADA 
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